
 

 1 

 

 

CORRIGENDAS 

 

EDITAL Nº 1 

Processo nº 27.619/2023 

 

 

 Onde se lê: 

 

15.5 O valor total de recursos disponibilizados será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxx) no exercício de 2024. 

Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 

seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 

orçamentos dos exercícios seguintes. 

 

 Leia-se: 

 

15.5 O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 3.641.890,80 (três milhões, seiscentos e 

quarenta e um mil, oitocentos e noventa reais e oitenta centavos) no exercício de 2024. Nos casos 

das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a 

previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos 

dos exercícios seguintes. 

 

EDITAL Nº 2 

Processo nº 25.326/2023 

 

 Onde se lê: 

 

15.5 O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 1.280.080,00 (hum milhão, duzentos e 

oitenta mil e oitenta reais), no exercício de 2024. Nos casos das parcerias com vigência plurianual 

ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para 

garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

 Leia-se: 

 

15.5 O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 1.280.862,00 (hum milhão, duzentos e 

oitenta mil e oitocentos e sessenta e dois reais), no exercício de 2024. Nos casos das parcerias 

com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos 
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créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos 

exercícios seguintes. 

 Onde se lê: 
15.6 O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é no total de 

R$ 1.280.080,00 (hum milhão, duzentos e oitenta mil e oitenta reais),  resultante da oferta de 

330 (trezentos e trinta) vagas, pelo valor unitário de R$ 323,45 (trezentos e vinte e três reais e 

quarenta e cinco centavos), correspondente a cada usuário, totalizando o valor mensal de 

R$ 106.738,50(cento e seis mil, setecentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). O exato 

valor a serem repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada 

pela OSC selecionada. 

 Leia-se: 
15.6 O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é no total de R$  

1.280.862,00 (hum milhão, duzentos e oitenta mil e oitocentos e sessenta e dois reais),  

resultante da oferta de 330 (trezentos e trinta) vagas, pelo valor unitário de R$ 323,45 (trezentos 

e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos), correspondente a cada usuário, totalizando o 

valor mensal de R$ 106.738,50(cento e seis mil, setecentos e trinta e oito reais e cinquenta 

centavos). O exato valor a serem repassado será definido no termo de colaboração, observada a 

proposta apresentada pela OSC selecionada. 

 

EDITAL Nº 3 

Processo nº 27.622/2023 

 

 Onde se lê: 

 

5.1 O termo de colaboração terá como valor de per capita para o serviço de Acompanhamento 

Especializado à Crianças e Adolescentes vítimas de violência Domésticas,  a importância de 

R$ 266,88 (duzentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos) por usuário, totalizando o 

valor mensal de R$ 3.202,56 (três mil, duzentos e dois reais e cinquenta e seis centavos), e o 

custo total anual de  R$ 384.307,20 (trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e sete reais e 

vinte centavos), segundo o levantamento realizado pela área técnica Orçamentária/Financeira 

da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 Leia-se: 

5.1 O termo de colaboração terá como valor de per capita para o serviço de Acompanhamento 

Especializado à Crianças e Adolescentes vítimas de violência Domésticas,  a importância de 
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R$ 266,88 (duzentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos) por usuário, totalizando o 

valor mensal de R$ 32.025,60 (trinta e dois mil, vinte e cinco reais e sessenta centavos), e o 

custo total anual de  R$ 384.307,20 (trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e sete reais e 

vinte centavos), segundo o levantamento realizado pela área técnica Orçamentária/Financeira 

da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

 Onde se lê: 

 

16.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 

provenientes dos programas de trabalhos: 

 

PROGRAMA DE 

TRABALHO: 

CÓDIGO DA 

DESPESA: 

FONTE: 

36001.082440096.2.250 3390-39-00 1500 

 

IT

E

M 

ESPECIFICAÇÃO U/C 
QT

DE 

PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL / MÊS 

TOTAL 2024 

Estimado para o 

período  

01 

 

serviço de escuta 

especializada, através 

do programa de 

atenção às crianças e 

adolescentes, vítimas 

de violência doméstica 

e intrafamiliar 

crianças/ 

adolesce

ntes  

120 R$ 266,88 R$ 3.202,56 R$ 384.307,20 

 

 

 Leia-se: 

16.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 

provenientes dos programas de trabalhos: 

PROGRAMA DE 

TRABALHO: 

CÓDIGO DA 

DESPESA: 

FONTE: 

36001.082440096.2.250 3390-39-00 1500 

 

IT

E

M 

ESPECIFICAÇÃO U/C 
QT

DE 

PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL / MÊS 

TOTAL 2024 

Estimado para o 

período  
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01 

 

serviço de escuta 

especializada, através 

do programa de 

atenção às crianças e 

adolescentes, vítimas 

de violência doméstica 

e intrafamiliar 

crianças/ 

adolesce

ntes  

120 R$ 266,88 R$ 32.025,60 R$ 384.307,20 

 

 Onde se lê: 

 

16.6 O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é no total de R$ 

384.307,20 (trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e sete reais e vinte centavos), resultante da 

oferta de 120 (cento e vinte) vagas, pelo valor unitário de R$ 266,67 (duzentos e sessenta e seis reais e 

sessenta e sete reais), correspondente a cada usuário, totalizando o valor mensal de R$ 3.202,56 (três 

mil, duzentos e dois reais e cinquenta e seis centavos). O exato valor a serem repassado será definido 

no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada. 

 

 Leia-se: 
16.6 O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é no total de R$ 

384.307,20 (trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e sete reais e vinte centavos), resultante da 

oferta de 120 (cento e vinte) vagas, pelo valor unitário de R$ 266,67 (duzentos e sessenta e seis reais e 

sessenta e sete reais), correspondente a cada usuário, totalizando o valor mensal de  R$ 32.025,60 

(trinta e dois mil e vinte e cinco reais e sessenta centavos) O exato valor a serem repassado será 

definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada. 

 

EDITAL Nº 4 

Processo nº 27.620/2023 

 

 Onde se lê: 

 

5. DO VALOR: 

5.1 O termo de colaboração terá como valor de per capita para o serviço de Proteção Social 

Especial para pessoas com deficiência e suas famílias, a importância de R$ 597,33 (quinhentos 

e noventa e sete reais e trinta e três centavos) por usuário, totalizando o valor mensal de 

R$ 119.466,00 (cento e dezenove mil, quatrocentos e sessenta e seis mil reais) e o custo total 

anual de R$ 1.435.592,00 (Hum milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e 

noventa e dois reais), segundo o levantamento realizado pela área técnica 
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Orçamentária/Financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

 Leia-se: 

5. DO VALOR: 

5.1 O termo de colaboração terá como valor de per capita para o serviço de Proteção Social 

Especial para pessoas com deficiência e suas famílias, a importância de R$ 597,33 (quinhentos 

e noventa e sete reais e trinta e três centavos) por usuário, totalizando o valor mensal de 

R$ 119.466,00 (cento e dezenove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais) e o custo total anual 

de R$ 1.433.592,00 (Hum milhão, quatrocentos e trinta e três mil, quinhentos e noventa e dois 

reais), segundo o levantamento realizado pela área técnica Orçamentária/Financeira da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

 Onde se lê: 

 

16.5 O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 1.435.592,00 (Hum milhão, 

quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais), no exercício de 2024. Nos 

casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 

seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 

orçamentos dos exercícios seguintes. 

16.6 O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é no total de R$ 

1.435.592,00 (Hum milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e noventa e dois 

reais), resultante da oferta de 200 (duzentas) vagas, pelo valor unitário de R$ 597,33 (quinhentos 

e noventa e sete reais e trinta e três centavos), correspondente a cada usuário, totalizando o valor 

mensal de R$ 119.466,00 (cento e dezenove mil, quatrocentos e sessenta e seis mil reais). O 

exato valor a serem repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta 

apresentada pela OSC selecionada. 

 

 Leia-se: 
16.5 O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 1.433.592,00 (Hum milhão, 

quatrocentos e trinta e três mil, quinhentos e noventa e dois reais), no exercício de 2024. Nos 

casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 

seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 

orçamentos dos exercícios seguintes. 
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16.6 O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é no total de R$ 

1.433.592,00 (Hum milhão, quatrocentos e trinta e três mil, quinhentos e noventa e dois reais), 

resultante da oferta de 200 (duzentas) vagas, pelo valor unitário de R$ 597,33 (quinhentos e 

noventa e sete reais e trinta e três centavos), correspondente a cada usuário, totalizando o valor 

mensal de R$ 119.466,00 (cento e dezenove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais). O exato 

valor a serem repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada 

pela OSC selecionada. 

 

 

Nova Friburgo, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

Monara Tavares da Silva Cunha 

Matrícula 199.511 

Presidente Membro 

 

Mauro Luiz Debossan Alvarez     Márcia Cristina Gomes da Silva 

Matrícula 63.359      Matrícula 62.990 

Membro        Membro 

 

 

Edilene Gorete Torres Laett     Gisele Busquet Nunes 

Matrícula 63.360      Matrícula 199.205 

Membro        Membro 

 

Jacir Lagoa Mendes 

Matrícula 63.243 

Membro 

 

Diego Asth da Silva 

Secretário Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos Trabalho e Políticas Públicas para a 

Juventude 

Matrícula:63.262 
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